RAZÕES DE VETO
Senhor Presidente,

Tendo recebido dessa Edilidade, para sanção, o Projeto de Lei nº 3.839, de 11 de dezembro de 2014, que “Autoriza o Executivo Municipal a proceder à desafetação da área pública que especifica e a Concessão de Direito Real de Uso ao SENHOR VICENTE BIBIANO DE ASSIS”, vejo-me, por razões de legalidade, compelido a opor-lhe VETO TOTAL, com supedâneo no inciso II do art. 57 da Lei de Organização Municipal.

Embora cotidianamente nós, administradores públicos, nos vejamos às voltas com postulados dessa gênese, concessão de direito real de uso de determinado imóvel para fim específico, há muito temos, também, deparado-nos com obstáculos legais de observância obrigatória a todos.

A alienação de bens imóveis pelo Poder Público vem alimentando acirrado debate, sobretudo após o advento da Lei no. 8.666, de 21 de junho de 1993, que “Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, institui normas para licitações e contratos da Administração Pública e dá outras providências.”
Desde aquela ocasião, por força do disposto no art. 17, I, “b”, do supracitado diploma legal, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios somente podiam proceder à doação de imóveis exclusivamente para outro órgão ou entidade da Administração Pública, de qualquer esfera de governo.

Não obstante a celeuma então causada, o Governador do Estado do Rio Grande do Sul à época impetrou ação direta de inconstitucionalidade junto ao Supremo Tribunal Federal - STF, obtendo, em sede liminar, a suspensão até decisão final, da eficácia do dispositivo suso mencionado.

Eis aí o cerne da questão. A Lei no. 8.666 é de 1993, a ADIN foi proposta naquele ano e, no mesmo ano, era concedida a liminar, exatos 03 de novembro de 1993.
Entretanto, em consulta ao site do próprio STF, tomamos conhecimento de que referida ação direta de inconstitucionalidade não teve ainda o seu deslinde, restando, data vênia, que a vedação de doação de imóveis públicos para particulares está suspensa, podendo, pois, o administrador, mediante lei específica, dar-lhes a destinação que melhor consultar ao interesse público.

Porém, malgrado nosso, talvez atento à questão presentemente posta, o Governo Federal editou Medida Provisória, de nº 335, em 23 de dezembro de 2006, alterando a redação das alíneas “f”  e “h” do inciso I do art. 17 da Lei no. 8.666/93, que passaram a vigorar da seguinte forma:

“f) alienação gratuita ou onerosa, aforamento, concessão de direito real de uso, locação ou permissão de uso de bens imóveis residenciais construídos, destinados ou efetivamente utilizados no âmbito de programas habitacionais ou de regularização fundiária de interesse social desenvolvidos por órgãos ou entidades da administração pública;
h) alienação gratuita ou onerosa, aforamento, concessão de direito real de uso, locação ou permissão de uso de bens imóveis de uso comercial de âmbito local com área de até 250 m² (duzentos e cinqüenta metros quadrados) e inseridos no âmbito de programas de regularização fundiária de interesse social desenvolvidos por órgãos ou entidades da administração pública;”

Depreende-se, de todo o exposto, a administração municipal encontra-se impossibilitada de proceder a concessão de direito real de uso em razão da redação dada às alíneas ““f”  e “h” do inciso I do art. 17 da Medida Provisória no. 335/2006, a qual foi convertida na Lei nº 11.481, de 31 de maio de 2007.
Além de todos os entraves de natureza legal, a área de terreno em questão vem sendo objeto de conflito entre vizinhos, tendo o destinatário da proposição ora vetada ingressado no Juizado Especial desta Comarca, o qual decidiu pelo indeferimento de seu pedido.

Assim, a sanção do malsinado projeto de lei geraria por si só nova expectativa e decerto animosidade entre as partes já conflitantes, o que também está a indicar o nosso repúdio à presente matéria em face do interesse público.

Desta forma, Senhor Presidente e demais Vereadores componentes desta douta Casa, em face da flagrante inconstitucionalidade de que se reveste o Projeto de Lei nº 3.839/2014, lamentavelmente sou forçado a opor-lhe VETO TOTAL, o que faço consubstanciado nas presentes Razões, esperando que Vossa Excelência e Nobres Edis entendam os motivos basilares de minha decisão, acatando-a, por unanimidade.

Apresentando-lhes votos de destacado apreço e elevada consideração, subscrevo-me.

Atenciosamente

Cleydson Domingues Drumond
Prefeito Municipal
